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~nIJ Sup-Nos mnUJcritos de M . Antonio da Fons~clJ,
plicIJfáo no Lívo 19. pago 26.

doa Bairroe a que perteneem , entendendo-se que ii sobredl !o fr. lf'ndl'n_
te G eral não podia nomear outros para o ref-ridc ('licilo : usen dc gra vís
simas . 1 consecjUenCia9 que desta intelhgeneie tem eeeultado • e podem
reeultar , peloineonvenieete de se loltarem elguns presos , 1IÓ por se svp
porem 8 9 devaiS.' DuU_mente tiradas, e âo o eetandc ; e não obsta nte as
provas, qoe delis, r(,lullão. contra 08 refcrid cs r.,esos ; pois que ainda no
caso de ha,er aquelle nulhdade , nunca deve rião relaxar-se da pne ão ,
por ser muito contra o Meu Serviço . que ee Me nilo fi aesse prest"nle,
para Eu Reeol-..er o que Cd!se j Ul lo: Sou Serv ida declarar , que ao In
tendente Geral da Policia compete mudar tirar ali de ' 3813' dOI CIBQlJ

accntecidoe o"ta Côrte e Cidade de Lisboa , e leu Termo pn, quaetl'1u~t
dOI Mioilltos Criminael dos Beheoe delle , que bem lhe parece r , scgun
do assim o j ulgar neceeeeric , posto que não sejilo do districto , em que
01 ditos casos aconteçlo I por ee dever entender, qUI: be c Superior ljuem
rege I e quem legitima aqueUe acto, que bomas 'ezes manda fazer na
lua preaença , e out ras 'f fZelI debaixo da sua direcção eõmeete , e nâu o
lnferior, que só obedece, e eucuta , e lhe dá parte, e porque esta fa·
culdade he derinda da D.atureza do meamo Cargo , sem a qual se v~ri.

a eada paaao embara"ado o Ministro, que occupaJ8e o exercido delito I

não podendn reapender , como deve, pelo acerto das dilJigen cias , que
tanto depende do d. Peeece , que ai bad e fazer 1 fruetando-se oulras tan
tas vezes ..sim aa providencia a bem dosocego p õbticc para que aqu el
Ie Cargo foi ereadc, O Ca rdeal Regedor o tenha ass im en tendido , e fa
ça eseeutae , mandando recolher á pri~Jlo todos equellee presca que lhe
lhe cooatar, pelaR senten ças forla ab80lutoa em ecneeqceuete da sobre
dita nuJlidade, não obstan te a prova , que havia nos autoe cont ra elles I

para serem ccndemeedcs , e nomeando out ros Mini~trOli para 0$ eenten
ci arem, e que Dito te nbão ~ ido Joizes fIOS referidos autos. Palacio de N~
ta Senhora da Ajuda em -I de Maio de 1781 . =z Com aRubrica de Sua
Magcllade.

••--••~~.--

Eu A RAI NHA Faço saber 8011 que este Alvará virem. que em
Consulta da Junta da Adminisha"lo das F abricas ~o .Reino , e O b, ..
de Aguaa Livres Me foi presente I que havendo-se erig ido a expensas da
Minha Rui Fazenda huma Officioa T ypografica pelo Alva,á. de vinte e
qualro de Denmbro de mil setecentos I!"u!"nta e oito, com o util o~.
jeetc da perft>içilo dos eareeteree , e abunda.ocia das lmpre~~õe~ , .s ~!l a
muito conveniente , para reapcnder 1l0lvan taJoaOli .li ~ s d.asua tn8~JtUlçao,
e radicar a aua sub8tislencia, a eonceee ão do Privilegio e xclueivc para
a Impr t"ssilo do '8 re viario Romano I que eeetuma vir na medida de doze,
Tendendo-se pe lo ideuticc f"e l(o do seu actual valor : e altendendu a es
ta j ust a rt"prescnlaçllo : Sou serv ida eoacede r , como por cate ~eu Alva
,á concedo I ,l mesma O fiici na T ypografica o Privil egio exclUSIVO da Im
prt"s~40 .do referido Breviar!o, o qu~ l deverá prod~zir o "eu. elft>ito d~sdo
I) primeiro do mez de Jeceirc de mil setecentos oite nta e erccc cm ~I~o
te. E Determino, que logo lJue principie a eenâcar-ee o mesmo Pr.lVlle
lio, nenhLllDa pihtOl poeta. imprimir D.estel Reiüoa , ou mandar Til de

judite.nozes
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Jôra J clJE'S , o sob-edite Breviario, d.baixo da (lena de JUZf'DtO!l cruea
dhll , e p..rd jmento d'" expmplarf'I, ar.rlicada mf'tad.. ,,'a n denuncian
te. e a ontra par le para o tl08p.tal Reli! de S. J osé. "'DC:'IU eetendlde j

(jll t' na Otlicin .. T ypcgrafiee se não haja de altt'f.r u prt' ço orJin.-.rio d.
fiua venda , combinado com as divereee imprcesõee eorrespcnde ntes h UI!
A nt uerpia , E' de Veneza . E q uerendo a Minha indefecuvel Ju,t iça evi
tar o peejuizo dos !\h'rcadorl'1 de Livros , que lerillu feito 01 8CUI provi
men tes dos Heevi aeica impressos nos l'aiz t's E~tra llg ..iro9: Hei cu rrcaím
pur bem qu e 0 11 ditce IU ercadurt"9 po!lI ;i o v("mler livrem ente o menciona.
do Hreviari o até II fi m doanno de mílse tec ...ntos oi t l' lI ta e quat ro , e ein
dil introd uzir de Ióra , sem dólc , nem fraude, as porç,' es eq uivale nteeso
co nsumo desse tem po. E no caeo de reeraeem ulttmemente em poder de
cada hum dellea a ~ q uantldadee de seis até dez jogol , os receber á a lm
peeesêc H.ê~la, sa l isfil:r.endo-os pela imporlancia do seu CUlto , fi cando 1lI
eim acautelado todo o detrimento, ou seja do Público , ou dos l'articula·
rl'8. E li te se c umprirá tão inteiramente. como nellc se contém , sem em
b argo de q uat>8qu e r Leis , Ordens, ou Ut"c relos, porq ue todas , e tod....
H ei por derogados a este respeito s ómente , COlOO se de llea fi aease expres
l a, e declarada meu çêo , n!io obstan te a Ordeeaçâc , que o con tr ario de
termine,

Pelo que : Mando lí MI'Z8 do Desembargo do Paço ; Presiden te
do Meu Rea l Erario ; Hegedor da Casa da Supplic açito ; Ccnselhoa da
l\'iln ila Mpal Faaende , e do Ultram<lf ; Junta da Administraçâo das Fa
bricas do Reino, c O bras de Aguas Livres ; Dest>mbargadores, C...rrege
dores, Juiees , J ust itjas , e Dlai, peescea , a q uem o ccnhecireento deste
me u Alurá perteoeer , o cu mprJo • e g uardem. e lhe ("!tào dar in teira
ebeervencie. E val~ rá CalDO C arta pau ada pela G hencellarie , posto qu e
pllr cit a nào pane. e o seu efleito haja de durar m"is de hum. f" mui tu,
1l1l1l OS. Dado no Palaeio dI! Nossa Senbore, da Ajuda aOj 9 de l\1aio J.~

178 I. => U I/O aAuignalura da HaiDha . e a do i\l inislro.

Por RtS!Jlufáo dt: Sua Ma!Jestade de 26 de Março dI)
p resente ar1l10 , tomada em Couro lIa da Ju tua d(J
Admlllisfraçáo Jas Fabricas do Rúno . e Obras cU
Aguas Livres., e impr. tia Impret.áo ReJJia.

'S l'ndo-Ml" pre.en le em Consulta da Junta do Estado e Casa de Bra
gança, a düvida q ue teve c J uiz de Fóra da ViII. de Arrayollo. nc C um
p rimemo de huma Onlem , que ee lhe e xpedia pelo Juiz das F a l8idadl's,
para ae remetterem ao mesmo Juizo todea as CUlpM e Erros que rinhu
eomettido l\hlloel da Silva C..ampos no Offic; o de F.sc rivllo dos Orf:t~ ela
mesma V iU. de que estava conhecendo, e devassando ante, de sentencia
do na rrimE"ira e Il l'g uoda Inl laneia: Hei ror bem deelaear , que o eobee
dito Juiz J .. Falsidade. oilo tinha Jcriedicçao nlguma I para expedir SfO

mel hente ord em , por 010 poderem nem deverem 8pr sentenciados em
primeira e segun da InstaDeia 0lI Vll!8111oe. e mcra dcree no sobredito Ea
tadl) {ó,a dos Juizos delle , o que muitas e rppetid<\S veZ"8 está de termi ,
nado tanto pelaa doaljões da Casa, como por ordf'n. pcettivaa e Hesolu
~é;8 doa SeIlhoft. Rei. deite. Reiaoe, O Cardeal Regedce o leab. &taim
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